MUNICIPIO DE SALVADOR DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul

TERMO DE REFERENCIA

Municipio de Salvador do Sul

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Comunicacao

Objeto da contratacdo: contratacdo de empresa especializada para prestacdo de servicos de
transporte de entidades culturais e coordenacgdo que representam o municipio de Salvador do

Sul em eventos culturais e turisticos.

1. DEFINICAO DO OBJETO
Contratagdo de empresa para efetuar servico de transporte para entidades culturais e
coordenacao que representam a cidade de Salvador do Sul em eventos culturais e turisticos de

acordo com o quadro abaixo:

ITEM | DISTANCIA VEICULO MEDIA DE KILOMETRAGEM
por ano
01 | Okm até 100km | Onibus com até 52 500km
lugares
02 101km até Onibus com até 52 800km
200km lugares
03 201km até Onibus com até 52 1.000km
300km lugares
04 301km até Onibus com até 52 800km
400km lugares
05 401km até Onibus com até 52 1.000km
500km lugares
06 601km até Onibus com até 52 1.400km
700km lugares
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ITEM | DISTANCIA VEICULO MEDIA DE KILOMETRAGEM
por ano
01 Okm até 100km | Micro-6nibus com até 30 500km
lugares
02 101km até Micro-0nibus com até 30 800km
200km lugares
03 201km até Micro-6nibus com até 30 1.000km
300km lugares
04 301km até Micro-6nibus com até 30 800km
400km lugares
05 401km até Micro-0nibus com até 30 1.000km
500km lugares
06 601km até Micro-6nibus com até 30 1.400km
700km lugares
ITEM DISTANCIA VEICULO MEDIA DE KILOMETRAGEM por
ano
01 Okm até 100km Van com até 30 500km
lugares
02 101km até Van com até 30 800km
200km lugares
03 201km até Van com até 30 1.000km
300km lugares
04 301km até Van com até 30 800km
400km lugares
05 401km até Van com até 30 1.000km
500km lugares
06 601km até Van com até 30 1.400km
700km lugares

* Conforme Lei Municipal N° 3.767, de 17 de junho de 2025 Autoriza o Poder Executivo
Municipal a custear despesas com transporte de entidades culturais que representem o

Municipio de Salvador do Sul e d& outras providéncias.
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2. FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO

A contratacdo de empresa especializada para a prestacéo de servigos de transporte de entidades
culturais e coordenacgdo que representam o municipio de Salvador do Sul em eventos culturais
e turisticos justifica-se pela necessidade de garantir o deslocamento seguro, adequado e

eficiente dos participantes aos locais de realizacdo dos eventos.

A participacdo do municipio em eventos culturais e turisticos promove a cidade enquanto
destino turistico, o desenvolvimento cultural e social do municipio de Salvador do Sul, a
integracdo comunitaria e a representacdo institucional do municipio em ambito regional e
estadual. Para viabilizar essa participacdo, torna-se indispensavel a disponibilizacdo de

transporte apropriado, que assegure conforto, seguranca e pontualidade aos envolvidos.

Dessa forma, a contratacao do referido servico atende ao interesse pablico, contribuindo para o
fortalecimento das politicas de incentivo a cultura e ao turismo e garantindo condicdes

adequadas para a representacdo do municipio.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO
A solucdo proposta é a contratacdo de empresa para efetuar o transporte de de entidades
culturais e coordenacdo que representam o municipio de Salvador do Sul em eventos culturais

e turisticos.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

O servico tem natureza comum, tendo em vista que seus padrbes de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaces usuais de mercado,
nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n® 14.133/2021.

Requisitos necessarios:
1. Para liberagdo do primeiro pagamento, a licitante vencedora devera apresentar a

fiscalizagéo, os seguintes documentos:

1) Documentacdo do Motorista que satisfaca as exigéncias previstas nos arts. 138 e 329 do
CTB;



a) Maior de 21 anos;
b) Carteira de habilitacdo categoria D;
c) Certiddo Negativa de Antecedentes Criminais.

d) Prova de vinculo como empregado ou como proprietario/socio do motorista com a empresa

contratada.

e) Comprovante da aprovacdo em curso especializado para condutores de transporte escolar,
nos termos da resolucdo 55 e 57 do CONTRAN;

OBS: A comprovacdo de vinculo com o(s) profissional(s) se fard com a apresentacéo de copia
da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante, ou do contrato social
da licitante em que conste o profissional como socio, ou de um contrato de prestacdo de

Servigos.
2. Documento do Veiculo que satisfaca as seguintes exigéncias:

a) Laudo técnico de vistoria realizado em Centro de Inspe¢do Veicular atestando que o veiculo

esta apto, as expensas do licitante vencedor/contratado;

b) Laudo técnico de vistoria emitido pelo DETRAN/RS (CRVA), como condicdo para a

prestacdo de servico, as expensas do licitante vencedor/contratado;

c) Comprovante da contratacdo do Seguro por Acidentes Pessoais aos Passageiros (APP),

através de apolice vigente;

d) Copia da autorizacdo para transito de veiculos de transporte escolar emitida pelo
DETRAN/RS;

e) Copia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo — CRLV.

OBS 01: A empresa obriga-se a entregar ao Municipio do atestado de vistoria e conformidade

emitido por entidade credenciada pelo INMETRO.

OBS 02: A empresa obriga-se a entregar ao Municipio o atestado que comprove as boas

condi¢des mecanicas do veiculo.



5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

De acordo com a demanda cultural, de divulgacdo e eventos. A contratada sera comunicada

pela municipalidade em até 02 dias Uteis acerca do destino, data e horario.
6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

A CONTRATANTE exercera a fiscalizacdo do presente contrato atraves da Sra. Samira Beatriz
Petry, servidor responsavel, observando que o profissional a ser designado para a execuc¢ao dos
servigos contratados devera observar rigorosamente as orientacfes expedidas pela Secretaria

Municipal de Cultura, Turismo e Comunicagéo.

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO
Estima-se para a contratacdo almejada o valor total de R$ 78.997,00 (Setenta e oito mil
novecentos e noventa e sete reais). A pesquisa de precos ocorreu através de Planilha de Custos

em anexo onde estimou-se 0 pre¢co medio.

ITEM | DISTANCIA VEICULO MEDIA DE R$ VALOR
KILOMETRAGEM por POR KM
ano
01 Okm até Onibus com até 500km R$ 14,10
100km 52 lugares
02 101km até Onibus com até 800km R$ 6,85
200km 52 lugares
03 201kmaté | Onibus com até 1.000km R$ 5,40
300km 52 lugares
04 301km até Onibus com até 800km R$ 4,78
400km 52 lugares
05 401km até Onibus com até 1.000km R$ 4,44
500km 52 lugares
06 601kmaté | Onibus com até 1.400km R$ 4,07
700km 52 lugares
Total: R$ 31.892,00




ITEM | DISTANCIA VEICULO MEDIA DE R$ VALOR
KILOMETRAGEM por POR KM
ano
01 Okm até Micro-6nibus 500km R$ 13,00
100km com ate 30
lugares
02 101km até Micro-onibus 800km R$ 5,75
200km com ate 30
lugares
03 201km até Micro-onibus 1.000km R$ 4,30
300km com até 30
lugares
04 301km até Micro-onibus 800km R$ 3,68
400km com até 30
lugares
05 401km até Micro-6nibus 1.000km R$ 3,34
500km com até 30
lugares
06 601km até Micro-6nibus 1.400km R$ 2,96
700km com ateé 30
lugares
Total: | R$25.828,00
ITEM | DISTANCIA | VEICULO MEDIA DE R$ VALOR POR
KILOMETRAGEM por KM
ano
01 Okm até Van com até 20 500km R$ 12,17
100km lugares
02 101km até Van com até 20 800km R$ 4,92
200km lugares
03 201km até | Van com até 20 1.000km R$ 3,47
300km lugares




04 301km até Van com até 20 800km R$ 2,85
400km lugares
05 401km até | Van com até 20 1.000km R$ 2,51
500km lugares
06 601km até Van com até 20 1.400km R$ 2,14
700km lugares
Total: | R$21.277,00

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE
SERVICO

O futuro contratado ser& selecionado mediante processo licitatério na modalidade Pregéo

Eletrdnico através de Registro de Precos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAQAO
Estima-se para a contratacdo almejada o valor total de R$ 78.997,00 (Setenta e oito mil
novecentos e noventa e sete reais). A pesquisa de precos ocorreu através de Planilha de Custos

em anexo onde estimou-se 0 preco médio.

10. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

Com base no art. 10° pardgrafo 5° do Decreto n° 3698 de 24 de janeiro de 2024, que
regulamenta o Sistema de Registro de Precgos previsto na Lei Federal 14.133/2021, na licitacdo
para registro de precos ndo é necessaria a indicacdo de dotacdo orcamentaria, que somente sera

exigida para a efetivagéo da contratacéo.

Salvador do Sul, 05 de junho de 2026.

Cathierine Helen Freitas Hoffmann

Secretaria de Cultura, Turismo e Comunicagado



